
INDICAÇÃO Nº 
667
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania que receba as reivindicações dos funcionários da Fundação CASA e proceda aos estudos para que sejam adotadas as devidas providências, no sentido de viabilizá-las.  

JUSTIFICATIVA

    Os trabalhadores da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – Casa estão passando por um momento de extrema dificuldade em seus postos de trabalho. A categoria está em greve desde o dia 07 de maio de 2016, e que atinge todo o Estado de São Paulo.

    Entre as principais reivindicações está a equiparação salarial compatível com a socioeducação. Segundo o sindicato dos trabalhadores nas Fundações Públicas de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente em privação de liberdade do Estado de São Paulo – Sintraema e o Sindicato da Socioeducação de São Paulo – Sitsesp, a soma dos reajustes devido a perdas salariais mais o reajuste real chega a 43% de reajustes salariais.

    Eles reclamam de desvios de função do quadro pedagógico e pedem ainda a redução de jornada para 30 horas. Além disso, eles querem o fim das transferências compulsórias de trabalhadores, da negação da licença maternidade de 180 dias e lutam por segurança, plano de carreira que garanta a evolução funcional e melhores condições. Destacam também a insalubridade do ambiente de trabalho que muitas vezes acometem os servidores a problemas de saúde:

    O quadro é tão preocupante que, segundo denúncias dentro da instituição vem sendo desenvolvido um modelo carcerário descumprindo as normas do Estatuto da Criança e do adolescente – e do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – Sinase, que deveria prevalecer na execução da medida soioeducativa de internação.

    A Fundação Casa vem sendo sucateada ao longo dos anos pelo governo estadual, deixando em segundo planos condições de trabalho para os servidores e assim, comprometendo a recuperação da vida dos adolescentes autores de atos infraçionais no Estado de São Paulo. Atualmente o quadro de trabalhadores da Fundação Casa está reduzido em 60% do número necessário e os aprovados em concursos não são contratados.

    Por isso apelamos à Vossa Excelência para que atenda as reivindicações dos servidores da Fundação.
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Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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